
REQUERIMENTO Nº             , DE 2013 – CDH 
 

 

 

Requeiro, nos termos regimentais, a realização de Audiência 

Pública nesta Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa – 

CDH, para tratar da manifestação de candidatos reprovados no exame da 

Ordem dos Advogados do Brasil – OAB, em greve de fome desde o último 

dia 6 de agosto, contra procedimentos de correção do exame, entre outras 

irregularidades que apontam: 

  "A violação de Direitos Humanos pela Ordem dos Advogados 

do Brasil”. 

 

   Requeiro, ainda, sejam convidados: 

 

- Sr. Marcus Vinicius Furtado, Presidente da OAB; 

 

- Sr. Carlos Ivan Simonsen Leal, Presidente da Fundação 

Getúlio Vargas;  

 

- Sr. Sandro Heleno Pereira, Bacharel em Direito, Membro do 

Movimento dos Bacharéis Injustiçados no Exame OAB;  

 

- Sr. Reginaldo Nunes Lula, Bacharel em Direito, Membro do 

Movimento dos Bacharéis Injustiçados no Exame OAB; 

 

- Sr. André Luiz de Souza – Bacharel em Direito, Membro do 

Movimento dos Bacharéis Injustiçados no Exame OAB; 
 

- Sr. Cezar Roberto Bitteconurt, Professor; 

 

- Sr.  Peterson de Paula, Procurador da República do DF; 

 

- Sr. Rodrigo Janot Monteiro de Barros, Procurador Geral da 

República; 
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  - Sr. Paulo Speller, Secretário do ensino Superior do MEC; 
 

- Sr. Gilberto Valente Martins, Conselheiro Ouvidor do CNJ; 

 

- Sr. Marcus Vinicius Coelho Furtado, Conselho Federal da 

Ordem dos Advogados do Brasil. 

 
 

JUSTIFICATIVA 

 

  Inúmeras ações foram impetradas na justiça em razão de 

possíveis irregularidades nas provas aplicadas para Exames de Ordem, 

violando Direitos Humanos.  

 

  Bacharéis tem divulgado nas redes sociais que a Ordem dos 

Advogados do Brasil tem cometidos excessos, injustiças e violados 

Direitos Humanos dos mesmos, impedindo que os mesmos exerçam a 

advocacia, vez que não tem conseguido obter inscrição junto a instituição. 

 

  Mais um manifestante começou greve de fome em frente ao 

Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB). Sandro Pereira, 

50 anos, reprovado no 10º Exame de Ordem, uniu-se ao examinando Antônio 

Gilberto da Silva, 47 anos, também reprovado no exame, que completou uma 

semana de jejum nesta segunda-feira (12/8). O bacharéis, que prestaram exame 

para direito do trabalho, protestam contra supostos erros na correção das 

provas deste ano. 

 

  ""Não vou suspender a greve enquanto a OAB não se pronunciar. 

Só saio daqui morto ou com a revisão do décimo exame. Não é questão de 

corrigir só a minha prova, mas as regularidades que atingiram todos os 

examinandos reprovados", afirma Antônio Gilberto. 

 

  Sendo fato que o  último exame aplicado pela OAB causou 

grande controvérsia, tendo em vista inúmeras irregularidades denunciadas, 

irregularidades essas que tem de ser apuradas. 

 

  Essa comissão não pode permanecer inerte perante as 

inúmeras denúncias de violação de Direitos Humanos, sendo que vemos a 

necessidade e importância de debater com os envolvidos direta e/ou 
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indiretamente na confecção, aplicação e correção das provas, objetivando 

esclarecer o motivo de tantas ações. 

 

  Não só, deve debruçar sobre  a indústria de Curso Superiores 

enriquecedoras de empresários do Ensino, sem comprometimento com a 

qualidade, fingem ensinar e o próprio Ministério da Educação que pactua 

com essa mediocridade, finge autorizar e fiscalizar cursos de qualidade 

para, no fim, jogar nas costas do formando a responsabilidade pelo não 

aprendizado, os obrigando a alimentarem a indústria dos Cursinhos e da 

prova da OAB. 

 

  É importante que, possamos debater de forma ampliada as 

condições e os critérios utilizados nas avaliações, de forma que o Exame 

seja um requisito avaliador e não apenas instrumento de temor aos recém 

formados em direito, violador aos Direitos Humanos dos bacharéis. 

 

  Assim sendo, solicitamos o apoio dos nobres pares para 

aprovação do requerimento de realização de Audiência Pública para 

discussão dos temas acima apontados. 

 

  Sala das Sessões, em 

 

 

 

CRISTOVAM BUARQUE 
Senador 
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